
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
 

ACÓRDÃO
APELAÇÃO  Nº  0001897-17.2015.815.0011  -  5ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de
Campina Grande
RELATOR: Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Josenilson Vieira Santos
DEFENSOR: Rosângela Maria de Medeiros Brito e Enriquimar Dutra da Silva
APELADA: A Justiça Pública Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO  DE  USO  PERMITIDO.  ARTIGO  14  DA LEI  Nº
10.826/2003.  IRRESIGNAÇÃO.  TESE  DEFENSIVA.
ALEGAÇÃO  DE  USO  DA  ARMA  PARA  DEFESA
PESSOAL. INADMISSIBILIDADE. CRIME DE PERIGO
ABSTRATO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE  APLICADA  POR  RESTRITIVA  DE
DIREITOS.  RÉU  REINCIDENTE.  INVIABILIDADE.
DESPROVIMENTO  DO  APELO,  COM
DETERMINAÇÃO,  EX-OFFICIO,  DO  REGIME
PRISIONAL  PARA  O  CUMPRIMENTO  INICIAL  DA
PENA.

-  O delito  do art.  14  da  Lei  nº  10.826/03 é  crime de  perigo
abstrato,  que  busca  tutelar  a  segurança  pública,  colocada  em
risco com o porte de arma, acessório ou munição à revelia do
controle estatal, não impondo à sua configuração, pois, resultado
naturalístico ou efetivo perigo de lesão.

-  Destarte,  é  suficiente  o  simples  porte  de  arma  de  fogo,
munição  ou  acessório,  de  uso  permitido  ou  restrito,  em
desacordo  com  determinação  legal  ou  regulamentar  para  a
incidência  do  tipo  penal,  não  havendo  que  se  falar  em
descaracterização  da  natureza  criminosa  da  conduta  pela
alegativa de defesa pessoal.

-  Como cediço,  o  art.  44 do Código Penal  exige  que a  pena
privativa de liberdade fixada para crime doloso sem violência ou
grave ameaça a pessoa seja não superior a 04 (quatro) anos, o
réu não seja reincidente em crimes dolosos e as circunstâncias
judiciais  sejam  favoráveis.  No  caso,  o  réu  é  reincidente  em
crime doloso, fato obstativo do benefício penal, nos termos do
art. 44, II, do Código Penal.



-  Fixação  ex-officio do  regime  prisional  semiaberto  para  o
cumprimento inicial da pena, pois, apesar da sanção fixada em
patamar inferior a 04 (quatro) anos, o réu é reincidente.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

 
ACORDA  a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de

Justiça  do Estado da Paraíba,  à  unanimidade,  em NEGAR PROVIMENTO ao
apelo e, DE OFÍCIO, fixar o regime semiaberto para o cumprimento inicial da
pena, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por  Josenilson Vieira
Santos, através da qual se insurge contra sentença de fls. 90/93, proferida pelo MM Juiz
Paulo Sandro Gomes de Lacerda, do Juízo da 5ª Vara Criminal da Comarca de João
Pessoa, que julgou procedente denúncia ajuizada pelo Ministério Público do Estado da
Paraíba, condenando-lhe à pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e ao
pagamento de 17 (dezessete) dias-multa, no valor mínimo previsto em lei, pela prática
do crime capitulado no artigo 14 da Lei 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo
de uso permitido), sendo-lhe negado, porém, o benefício do art. 44 do CP, consistente
na substituição da pena corporal por pena restritiva de direito, em razão da reincidência
do réu.

 
Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/04) que, no dia 22

de janeiro de 2015, por volta das 15:00 horas,  Josenilson Vieira dos Santos,  ora
apelante, portava arma de fogo sem autorização e em desacordo com determinação
legal ou regulamentar, motivo pelo qual foi preso em flagrante delito.  No referido
dia, policiais militares realizavam rondas no local, quando visualizaram o increpado e
outro indivíduo em atitude suspeita. Na revista pessoal, encontraram o artefato belicoso,
um revólver calibre 32, marca Taurus, ºn 1570, com 03 (três) munições, conforme auto
de apreensão de fls. 05.

Consta, ainda, no inquérito policial, que o acoimado confessou
que estava portando a arma de fogo, assim como afirmou que a adquiriu na Feira da
Prata pelo importe de R$ 700,00 (setecentos reais) apenas para se defender.

Inconformado,  o  réu  interpôs  apelação  criminal  (fls.  98)  e,
através  das  razões  recursais de  fls.  107/111,  alega  que  a  arma  foi  produto  de  um
negócio, não sendo fruto de ato ilícito; que a adquiriu para defesa pessoal e não para
prática criminosa; que o ordenamento jurídico admite a legítima defesa; que o número
de série estava intacto, o que confirma que não era para uso ilícito e que não é afeto ao
mundo do crime.

Requer, assim, a reforma da sentença, a fim de que a pena
privativa de liberdade seja substituída por restritiva de direitos. Subsidiariamente,
pugna pelo reconhecimento da atenuante de confissão espontânea.

Em contrarrazões, o Parquet rebate os argumentos defensivos e
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 114/116).



A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  lavra  do  insigne
Procurador  de  Justiça  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,  manifestou-se  pelo
desprovimento do apelo (fls. 118/126).

É o relatório.

VOTO  (EXMO.  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA CUNHA
RAMOS)

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a
sua admissão, contudo a insurgência defensiva não merece prosperar. 

Diga-se, inicialmente, que estão presentes todos os elementos
do crime, ou seja, o fato é típico, antijurídico e culpável.  A tese de que a arma foi
adquirida para defesa pessoal e não para prática criminosa e que o ordenamento
jurídico admite a legítima defesa não merece prosperar, pois o crime capitulado no
artigo 14 da Lei 10826/2003 é de perigo abstrato, ou seja, a consumação do delito
independe do dano concreto eventualmente causado pela atitude criminosa, pois o
perigo de dano já é presumido pela própria Lei, sendo impossível acolhimento da
alegação de que se pretendia a defesa pessoal.

 
Sobre o tema, destaco o entendimento pacificado do Superior

Tribunal de Justiça: verbis,
 
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO
CABÍVEL.  UTILIZAÇÃO  INDEVIDA  DO  REMÉDIO
CONSTITUCIONAL.  NÃO CONHECIMENTO.  1.  A via  eleita  se  revela
inadequada para a  insurgência contra o ato apontado como coator,  pois  o
ordenamento jurídico prevê recurso específico para tal fim, circunstância que
impede  o  seu  formal  conhecimento.  Precedentes.  2.  O  alegado
constrangimento  ilegal  será  analisado  para  a  verificação  da  eventual
possibilidade de atuação ex officio, nos termos do artigo 654, § 2º, do Código
de  Processo  Penal.  PORTE  ILEGAL  DE  MUNIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
TIPICIDADE  MATERIAL  DA  CONDUTA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECONHECIMENTO.  CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.  LESÃO  À
SEGURANÇA PÚBLICA E À PAZ COLETIVA. 1.  Os crimes de perigo
abstrato  são  os  que  prescindem  de  comprovação  da  existência  de
situação que tenha colocado em risco o bem jurídico tutelado, ou seja,
não se exige a prova de perigo real, pois este é presumido pela norma,
sendo suficiente a periculosidade da conduta, que é inerente à ação. 2. As
condutas  punidas por meio  dos  delitos  de  perigo abstrato  são  as  que
perturbam  não  apenas  a  ordem  pública,  mas  lesionam  o  direito  à
segurança, daí porque se justifica a presunção de ofensa ao bem jurídico.
3.  Não é possível  a  aplicação do princípio da insignificância ao porte
ilegal de 11 (onze) munições calibre 38, por se tratar de crime de perigo
abstrato,  que  visa  a  proteger  a  segurança  pública  e  a  paz  coletiva.
Precedentes. MUNIÇÃO  DESACOMPANHADA DE  ARMA DE  FOGO
APTA  A  DEFLAGRA-LA.  IRRELEVÂNCIA.  POTENCIALIDADE
LESIVA.  CRIME  DE  MERA  CONDUTA.  COAÇÃO  ILEGAL  NÃO
EVIDENCIADA.  1.  O  simples  fato  de  portar  ilegalmente  munição
caracteriza a conduta descrita no artigo 14 da Lei 10.826/2003, por se tratar
de delito de mera conduta ou de perigo abstrato, cujo objeto imediato é a
segurança coletiva. 2. Habeas corpus não conhecido. (HC 324.695/RS, Rel.
Ministro  LEOPOLDO  DE  ARRUDA  RAPOSO  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
01/09/2015) – g.n.
 
PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL EM  RECURSO  ESPECIAL.  PORTE



ILEGAL  DE  MUNIÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE  SE  ENCONTRAR
ACOMPANHADA  DE  ARMA DE  FOGO  COMPATÍVEL.  CRIME  DE
PERIGO  ABSTRATO.  1.  Segundo  o  entendimento  deste  eg.  Superior
Tribunal  de  Justiça,  os  crimes  previstos  nos  arts.  14  e  16  da  Lei  n.
10.826/2003 são  de  perigo  abstrato,  suficiente,  portanto,  a  prática  do
núcleo do tipo "ter em posse" ou "portar", sem autorização legal, para a
caracterização  da  infração  penal,  pois  são  condutas  que  colocam  em
risco a incolumidade pública, independentemente de a munição vir ou
não  acompanhada  de  arma  de  fogo (AgRg  no  AREsp  n.  577.169/SC,
Ministro Felix Fischer,  Quinta Turma,  DJe 23/3/2015).  2.  Uma vez que o
Juízo  sentenciante  afastou  as  demais  alegações  da  defesa,  sobretudo  ao
asseverar que o fato é formalmente típico, conclui-se que, ao se considerar
insubsistente  o  único  fundamento  da  absolvição,  a  condenação  do  réu  é
medida  que  se  impõe.  3.  Agravo  regimental  improvido.  (AgRg no  REsp
1459926/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,
julgado em 18/08/2015, DJe 03/09/2015)
 
É  imperioso  que  se  diga,  ainda,  que  o  crime  se  caracteriza

independente  do  exame  de  potencialidade  lesiva  do  artefato  -  o  qual,  no  caso,  foi
corretamente realizado e obteve resultado positivo (fls. 36/40).

Portanto,  para  a  configuração  do  delito  de  porte  ilegal  de
arma de fogo, previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/03, entende-se como suficiente o
porte do armamento sem autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar, como ocorreu no caso dos autos.

Logo, a pretensão recursal não merece prosperar.

Da substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva

No que se refere ao pleito recursal de substituição da pena
corporal por restritiva de direitos, não vislumbro a possibilidade, haja vista o não
preenchimento dos requisitos previstos no artigo 44, inciso II, do Código Penal, a
seguir transcrito:

Art. 44.  As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as
privativas de liberdade, quando:   (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998  )  

I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime
não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que
seja a pena aplicada, se o crime for culposo;   (Redação dada pela Lei nº 9.714,  
de 1998  )  

II – o réu não for reincidente em crime doloso;(Redação dada pela Lei nº
9.714, de 1998  )  

III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado,  bem como os motivos e as  circunstâncias  indicarem que essa
substituição seja suficiente (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998  ).  

Em se  considerando  apenas  o  quantum  da  pena  privativa  de
liberdade aplicada ao apelante, qual seja, 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão,
seria imperiosa a substituição por penas restritivas de direito. Ocorre que, para se operar
a  substituição  de  pena  privativa  de  liberdade  por  restritiva  de  direitos,  além  da
quantidade  da  pena,  outros  requisitos  devem ser  satisfeitos  ou,  em outras  palavras,
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algumas  circunstâncias,  relacionadas  ao  crime  ou  ao  agente,  não  podem  se  fazer
presentes.

A hipótese dos autos, todavia, não se amolda às prescrições
legais permissivas da substituição da pena requerida, posto que o réu, ora apelante,
é reincidente, conforme se verifica nos antecedentes criminais acostados aos autos
(fls. 27/28), que registra condenações transitadas em julgado, incidindo, pois, na
vedação do art. 44, inciso II, do CP.

Quanto  ao  pleito  de  aplicação  da  atenuante  da  confissão
espontânea, da leitura da sentença, constata-se que não há interesse recursal nesse
ponto,  haja  vista  que o julgador  a quo  procedeu ao devido reconhecimento da
atenuante e consequente diminuição, nos termos da lei, conforme fls. 90/93.

Da fixação ex-officio do regime prisional

Por  fim,  infere-se,  ainda,  que,  por  equívoco,  o  magistrado
deixou de fixar o regime inicial de cumprimento de pena.

Logo, mesmo diante lacuna deixada na sentença, quanto ao
regime  prisional  do  ora  apelante,  é  possível  fixar-se  o  semiaberto,  legalmente
previsto para réus reincidentes, nos termos do art. 33, §2º do CP.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da Procuradoria de
Justiça, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo inalterada a sentença  a
quo e, EX OFFICIO, fixo o regime SEMIABERTO para o cumprimento inicial da
pena.

Após o decurso do prazo de Embargos de Declaração sem
manifestação, expeça-se mandado de prisão.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
João Benedito da Silva, decano no exercício da Presidência da Câmara Criminal, dele
participando também os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da
Cunha Ramos, relator,  Arnóbio Alves Teodósio, (com jurisdição limitada), revisor, e
Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da vaga de
Desembargador).  Ausente  justificadamente  o  Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão
Filho.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 03 de maio de 2018.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
   Relator


